
COMUNICADO

Informamos  para  fins  de  preenchimento  da  proposta  do  pregão  presencial  n°

46/2018, que os itens 1.9,1.10,1.11,1.16,1.17,1.18 NÃO são mais homologados CELESC,

conforme atualização pela DVEN do dia 10/10/2018, sendo assim, a única exigência para

estes itens será:

Para o item 1.9  que possua o selo procel

Para o item 1.10 que possua o selo procel

Para o item 1.11 que possua o selo procel

Para o item 1.16 que possua o selo procel

Para o item 1.17 que possua o selo procel

Para o item 1.18 que possua o selo procel

Podendo  ser  confirmado  através  da  DVEN anexada  na  própria  página  de  CELESC.

http://novoportal.celesc.com.br/portal/index.php/normas-tecnicas/especificacao-de-

equipamentos-e-materiais

Sendo o que tínhamos para o momento e certos de sua compreensão.
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